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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
 rESoLuÇÃo SEF Nº 5522 DE 13 DE DEZEMBro DE 2021 .

Concede progressão a servidorocupantede cargode provimento efetivo da carreira do Grupo de Atividades de tributação, Fiscalização e Arrecadação 
do Poder Executivo, e da carreira de técnico Fazendário de Administração e Finanças .
 SECrEtárIo DE EStADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, III, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005 .
 rESoLvE:
Art . 1º Fica concedida progressão aoservidorocupantede cargode provimento efetivo dacarreirade Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades de 
tributação, Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo, e da carreira de técnico Fazendário de Administração e Finanças, nos termos do art . 15 
da Lei Estadual nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, na forma do Anexo Único desta resolução .
Art .2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2021; 233º 
da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
 Secretário de Estado de Fazenda

ANExo ÚNICo

(a que se refere o art . 1º da resolução Nº 5522 de 13 de dezembro de 2021)

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA 
SItuAÇÃo ANtErIor SItuAÇÃo AtuAL

A PArtIr 
Nível Grau Nível Grau

0669157/0 orLEI SouZA BArBoSA GEFAZ II C II D 02/12/2021

0669594/4 KAtIA ELAINE SILvA CAMPELo tFAZ Iv A Iv B 30/11/2021

13 1568575 - 1

Superintendência de Fiscalização
PortArIA SuFIS Nº118, DE 13 DE DEZEMBro DE 2021

Dispõe sobre o credenciamento de prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros autorizados a adquirir produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor de combustíveis credenciado, com a redução de base de cálculo de 
que trata o Item 58 do Anexo Iv e Capítulo LxxxvIII da Parte 1 do Anexo Ix, todos do rICMS/02 (Decreto 43 .080/02) .
o SuPErINtENDENtE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 627 da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS (rICMS/02), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art. 1º -Ficam os prestadores de serviço de transporte rodoviário público de passageiros identificados no Anexo Único desta Portaria, denominados credenciados, autorizados a adquirir, com a redução de base de cálculo de que trata o Item 58 do Anexo IV, produto resultante da mistura de óleo diesel 
com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor de combustíveis credenciado em Portaria SuFIS nº: 076/2020, nos termos do art . 643 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS /02 .
Parágrafo único: o volume máximo do produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel, passível de aquisição, pelo prestador de serviço de transporte rodoviário público de passageiros com a redução de base de cálculo do imposto, constante no Anexo Único, poderá ser adquirido pelo pres-
tador de serviço nos períodos trimestrais apontados, em observância ao disposto nos parágrafos 6º, 7º e 8º do art . 628 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS/02, além do Art . 5º do Decreto nº 48 .318, de 10 de Dezembro de 2021 .
Art . 2º -Fica revogada a Portaria SuFIS nº 092, de 30 de junho de 2021, com as respectivas alterações .
Art . 3º - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação
Secretaria de Estado de Fazenda, aos xx de dezembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

CArLoS rENAto MACHADo CoNFArSuperintendente de Fiscalização

ANExo ÚNICo(a que se refere o art . 1º da Portaria SuFIS nº 118/2021):

Item razão Social CNPJ Dispositivo Aplicado
Período: 10/2021 

a 12/2021 – 
volume Máximo 

Autorizado (Litros)

Período: 01/2022 
a 03/2022 – 

volume Máximo 
Autorizado (Litros)

Período: 04/2022 
a 06/2022 – 

volume Máximo 
Autorizado (Litros)

Período: 07/2022 
a 09/2022 – 

volume Máximo 
Autorizado (Litros)

1 ADrIJoIvE trANSPortES urBANoS EIrELI 02 .894 .373/0001-89 § 6º Art . 628 42 .644 45 .153 47 .661 50 .170
2 Auto LotAÇÃo PrINCESA Do NortE LtDA 22 .690 .390/0001-01 § 6º Art . 628 342 .125 362 .250 382 .375 402 .500
3 Auto NoSSA SENHorA APArECIDA LtDA 17 .698 .002/0001-07 § 7º Art . 628 1 .648 .065 1 .745 .010 1 .841 .955 1 .938 .900
4 Auto oMNIBuS CIrCuLLArE BoM DESPACHo LtDA 06 .044 .537/0001-30 § 6º Art . 628 80 .750 85 .500 90 .250 95 .000
5 Auto oMNIBuS CIrCuLLArE PoÇoS DE CALDAS LtDA 21 .476 .064/0001-33 § 6º Art . 628 578 .000 612 .000 646 .000 680 .000
6 Auto oMNIBuS FLorAMAr LtDA 17 .277 .583/0001-03 § 6º Art . 628 550 .375 582 .750 615 .125 647 .500
7 Auto oMNIBuS NovA SuISSA LtDA 17 .210 .212/0001-04 § 6º Art . 628 583 .313 617 .625 651 .938 686 .250
8 Auto-ÔNIBuS LtDA 08 .643 .580/0001-47 § 7º Art . 628 18 .417 19 .500 20 .583 21 .667
9 Auto vIAÇÃo CAMBuÍ LtDA 19 .339 .415/0001-12 § 7º Art . 628 173 .036 183 .214 193 .393 203 .571

10 AutoBuS trANSPortES urBANoS LtDA 08 .657 .988/0001-78 § 6º Art . 628 114 .750 121 .500 128 .250 135 .000
11 AutotrANS trANSPortES urBANoS E roDovIArIoS LtDA 23 .143 .522/0001-48 § 6º Art . 628 964 .750 1 .021 .500 1 .078 .250 1 .135 .000
12 BELo HorIZoNtE trANSPortE urBANo LtDA 09 .234 .726/0001-63 § 6º Art . 628 115 .813 122 .625 129 .438 136 .250

13 BEttANIA oNIBuS LtDA 17 .340 .597/0001-16 § 7º Art . 628 1 .491 .750 1 .579 .500 1 .667 .250 1 .755 .000 17 .340 .597/0002-05
14 CAF trANSPortES EIrELI 08 .992 .198/0002-20 § 7º Art . 628 52 .821 55 .929 59 .036 62 .143
15 CAF trANSPortES EIrELI 08 .992 .198/0004-91 § 8º Art . 628 102 .500 102 .500 102 .500 102 .500
16 CELErE trANSPortES LtDA 25 .132 .790/0001-90 § 6º Art . 628 51 .000 54 .000 57 .000 60 .000
17 CELEStE trANSPortES CoLEtIvoS EIrELI 02 .835 .264/0001-90 § 6º Art . 628 20 .537 21 .745 22 .953 24 .161
18 CIDADE BH trANSPortES LtDA 06 .924 .952/0001-88 § 6º Art . 628 449 .438 475 .875 502 .313 528 .750
19 CIDADE DAS roSAS trANSPortE CoLEtIvo LtDA 18 .365 .700/0001-45 § 8º Art . 628 282 .500 282 .500 282 .500 282 .500
20 CoLEtIvoS BoA vIStA LtDA 65 .305 .864/0001-67 § 6º Art . 628 261 .375 276 .750 292 .125 307 .500
21 CoLEtIvoSMurIAEENSELtDA 17 .661 .356/0001-79 § 7º Art . 628 183 .317 194 .100 204 .883 215 .667
22 CoLEtIvoS NoSSA SENHorA DE LourDES LtDA 21 .263 .124/0001-30 § 8º Art . 628 408 .500 408 .500 408 .500 408 .500
23 CoLEtIvoS rIo BrANCo LtDA 07 .161 .354/0001-67 § 7º Art . 628 30 .964 32 .786 34 .607 36 .429
24 CoLEtIvoS SÃo LuCAS LtDA 16 .669 .681/0001-15 § 6º Art . 628 556 .750 589 .500 622 .250 655 .000
25 CoLEtur CoLEtIvoS urBANoS SoCIEDADE LtDA 20 .127 .759/0001-47 § 6º Art . 628 429 .250 454 .500 479 .750 505 .000

26 CoMPANHIA AtuAL DE trANSPortES 23 .929 .979/0001-82 § 8º Art . 628 240 .000 240 .000 240 .000 240 .000 23 .929 .979/0013-16
27 CooPErAtIvA DE trANSPortE SuPLEMENtAr DE BELo HorIZoNtE 04 .656 .208/0001-14 § 7º Art . 628 480 .675 508 .950 537 .225 565 .500
28 CooPErAtIvA DoS PErMISSIoNárIoS DE BEtIM Do SErvIÇo DE trANSPortE PÚBLICo DE BAIxA CAPACIDADE 06 .075 .797/0001-72 § 7º Art . 628 195 .000 195 .000 195 .000 195 .000
29 ELDorADo trANSPortES LtDA 03 .984 .415/0001-35 § 6º Art . 628 148 .750 157 .500 166 .250 175 .000
30 EMPrESA ALCINo GoNCALvES CottA LtDA 16 .863 .169/0002-96 § 6º Art . 628 66 .938 70 .875 74 .813 78 .750
31 EMPrESA ALCINo GoNCALvES CottA LtDA 16 .863 .169/0001-05 § 6º Art . 628 58 .438 61 .875 65 .313 68 .750
32 EMPrESA BArrACA turISMo LtDA 20 .290 .896/0001-06 § 7º Art . 628 10 .432 11 .045 11 .659 12 .273
33 EMPrESA BrAuLINo F oLIvEIrA LtDA 19 .542 .539/0001-09 § 7º Art . 628 422 .875 447 .750 472 .625 497 .500
34 EMPrESA CArAÇA trANSPortES E turISMo LtDA 01 .200 .710/0002-09 § 7º Art . 628 168 .938 178 .875 188 .813 198 .750
35 EMPrESA DE trANSPortES LÍDEr LtDA 25 .431 .024/0001-26 § 6º Art . 628 430 .313 455 .625 480 .938 506 .250
36 EMPrESA DE trANSPortES SANtAFE LtDA 01 .676 .274/0001-68 § 8º Art . 628 365 .000 365 .000 365 .000 365 .000
37 EMPrESA GoNtIJo DE trANSPortES LtDA 16 .624 .611/0098-73 § 6º Art . 628 3 .925 .661 4 .156 .583 4 .387 .504 4 .618 .425
38 EMPrESA IrMÃoS tEIxEIrA LtDA 20 .144 .895/0001-45 § 6º Art . 628 149 .813 158 .625 167 .438 176 .250
39 EMPrESA NoSSA SENHorA Do CArMo LtDA 17 .675 .992/0001-50 § 7º Art . 628 43 .714 46 .286 48 .857 51 .429
40 EMPrESA PrINCESA Do NortE S .A . 81 .159 .857/0119-42 § 7º Art . 628 49 .179 52 .071 54 .964 57 .857
41 EMPrESASANtAMArIALtDA 17 .281 .346/0001-08 § 6º Art . 628 148 .750 157 .500 166 .250 175 .000
42 EMPrESA SANtoS & FILHoS LtDA 20 .959 .789/0001-10 § 6º Art . 628 17 .191 18 .203 19 .214 20 .225
43 EMPrESA SÃo CrIStovÃo LtDA 23 .338 .155/0001-38 § 6º Art . 628 191 .250 202 .500 213 .750 225 .000
44 EMPrESA SÃo GoNÇALo LtDA 19 .792 .977/0001-17 § 6º Art . 628 1 .115 .625 1 .181 .250 1 .246 .875 1 .312 .500
45 EMPrESA trANSCoL LtDA 18 .979 .005/0001-73 § 6º Art . 628 39 .313 41 .625 43 .938 46 .250
46 EMPrESA uNIDA MANSur & FILHoS LtDA 21 .566 .120/0001-20 § 6º Art . 628 548 .250 580 .500 612 .750 645 .000
47 ENSCoN vIAÇÃo EIrELI 19 .638 .964/0001-98 § 6º Art . 628 456 .875 483 .750 510 .625 537 .500

48 ExDIL - ExPrESSo DIvINoPoLItANo LtDA
16 .715 .518/0001-41

§ 6º Art . 628 201 .663 213 .525 225 .388 237 .25016 .715 .518/0006-56
16 .715 .518/0007-37

49 ExPrESSo GArDENIA LtDA 49 .914 .641/0001-40 § 7º Art . 628 400 .000 400 .000 400 .000 400 .000

50 ExPrESSo PLANALto trANSPortE E LoGIStICA LtDA
08 .352 .952/0009-33 § 8º Art . 628

904 .856 927 .613 950 .369 973 .12508 .352 .952/0001-86 § 6º Art . 628 08 .352 .952/0003-48
51 ExPrESSo SEtELAGoANo LtDA 24 .987 .653/0001-74 § 7º Art . 628 539 .750 571 .500 603 .250 635 .000
52 ExPrESSo trÊS FroNtEIrAS LtDA 05 .756 .652/0001-74 § 6º Art . 628 35 .594 37 .688 39 .781 41 .875
53 ExPrESSo uNIÃo LtDA 19 .350 .180/0041-57 § 6º Art . 628 289 .000 306 .000 323 .000 340 .000
54 ExPrESSo uNIr LtDA 23 .452 .196/0001-50 § 8º Art . 628 580 .000 580 .000 580 .000 580 .000
55 ExPrESSo vALoNIA LtDA 21 .040 .746/0001-07 § 7º Art . 628 122 .036 129 .214 136 .393 143 .571
56 GAvEA trANSPortES E EMPrEENDIMENtoS LtDA 03 .886 .643/0001-72 § 6º Art . 628 817 .063 865 .125 913 .188 961 .250
57 IrMÃoS FArIA LtDA 23 .437 .064/0001-50 § 8º Art . 628 2 .500 2 .500 2 .500 2 .500
58 JoSÉ MArIA roDrIGuES & FILHoS LtDA 21 .551 .726/0001-92 § 6º Art . 628 96 .688 102 .375 108 .063 113 .750
59 JuStINÓPoLIS trANSPortES LtDA 04 .297 .405/0001-94 § 6º Art . 628 146 .625 155 .250 163 .875 172 .500
60 LAGuNA Auto oNIBuS LtDA 18 .304 .758/0001-89 § 6º Art . 628 273 .063 289 .125 305 .188 321 .250
61 LoPES CIA LtDA 22 .912 .307/0001-00 § 6º Art . 628 114 .750 121 .500 128 .250 135 .000
62 MArCo AurELIo trANSPortES E turISMo LtDA 23 .930 .365/0001-10 § 6º Art . 628 9 .563 10 .125 10 .688 11 .250
63 MILENIo trANSPortES LtDA 03 .662 .722/0001-08 § 6º Art . 628 833 .000 882 .000 931 .000 980 .000
64 MINAStur trANSPortE E turISMo LtDA 27 .686 .435/0007-83 § 7º Art . 628 28 .050 29 .700 31 .350 33 .000
65 MoBI trANSPortE urBANo LtDA 20 .605 .424/0001-97 § 6º Art . 628 640 .688 678 .375 716 .063 753 .750
66 PArAIBuNA trANSPortES LtDA 20 .448 .221/0001-34 § 6º Art . 628 315 .563 334 .125 352 .688 371 .250
67 PLENA trANSPortES E turISMo LtDA 04 .535 .651/0001-37 § 6º Art . 628 493 .000 522 .000 551 .000 580 .000
68 rAPIDo SuDoEStINo LtDA 17 .844 .176/0001-22 § 8º Art . 628 25 .000 25 .000 25 .000 25 .000
69 rIo NEGro trANSPortES LtDA 08 .642 .410/0001-48 § 8º Art . 628 542 .500 542 .500 542 .500 542 .500
70 roDoPASS trANSPortE CoLEtIvo DE PASSAGEIroS LtDA 17 .397 .670/0001-96 § 6º Art . 628 922 .250 976 .500 1 .030 .750 1 .085 .000
71 S&M trANSPortES S .A 05 .440 .380/0001-07 § 6º Art . 628 2 .673 .994 2 .831 .288 2 .988 .581 3 .145 .875
72 SALvADorA EMPrESA DE trANSPortES LtDA 07 .941 .428/0001-88 § 6º Art . 628 295 .375 312 .750 330 .125 347 .500
73 SAo CrIStovAo trANSPortES LtDA . 04 .549 .126/0001-70 § 6º Art . 628 87 .125 92 .250 97 .375 102 .500
74 SAo DIMAS trANSPortES LtDA 04 .900 .868/0001-07 § 6º Art . 628 493 .000 522 .000 551 .000 580 .000
75 SÃo JorGE Auto ÔNIBuS LtDA 23 .805 .088/0001-14 § 6º Art . 628 153 .000 162 .000 171 .000 180 .000
76  SArIturSANtArItAtrANSPortEurBANoEroDovIArIoLtDA 20 .848 .420/0001-30 § 8º Art . 628 4 .932 .000 4 .932 .000 4 .932 .000 4 .932 .000
77 SoLArIS trANSPortES LtDA 07 .870 .995/0001-90 § 8º Art . 628 264 .000 264 .000 264 .000 264 .000
78 Sv trANSPortES LtDA 07 .392 .106/0001-27 § 6º Art . 628 99 .875 105 .750 111 .625 117 .500
79 tENDA trANSPortES LtDA 19 .203 .660/0001-06 § 6º Art . 628 66 .938 70 .875 74 .813 78 .750

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211213233138017.


